MUNICiPI1O DE COTRIGUACU

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE MATO GROSSO

LEl COMPLEMENTAR N.° 096/2022.

Acrescenta  dispositivos ~ nas Leis
Complementares Municipais n.°s 048/2014
e 049/2014, e da outras providéncias.

_—

0 PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUACU-MT, Fago saber que, a

Camara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1.2 0 art. 14, da Lei Complementar Municipal n.° 048/2014, que Reestrutura
o Plano de Cargos e Carreiras do Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Cotriguacu,
passa a vigorar acrescido do § 3.°, com a seguinte redagao:

Art. 14 (...):

§ 3.° Considera-se habilitagéo de grau de ensino superior na area de atuagéo
para efeito de progress@o de classe dos seguintes cargos publico, os
respectivos cursos de nivel superior:
| - AGENTE DE FISCALIZACAO: Administrago, Ciéncias Contabeis, Direito,
Ciéncias Econdmicas e Gesté@o Publica, Gestdo Financeira e Gestao
Tributaria;
Il — AGENTE ADMINISTRATIVO: Administragdo, Ciéncias Contabeis,
Ciéncias Sociais, Servico Social, Direito, Ciéncias Econdmicas, Gestéo de

AN Recursos Humanos, Gestéo Publica, Secretariado, Andlise e
Desenvolvimento de Sistemas, Engenharia de Software, Sistemas de
informacéo, Marketing, Engenharia, Gestéo do Agronegécio, Ciéncias da
computagdo, Gesté@o Financeira, Gestdo da Tecnologia da Informagéo,
Jornalismo, Seguranga no Trabalho e Gestao Ambiental;
Il - ORIENTADOR SOCIAL: Pedagogia, Psicologia, Servigo Social, Ciéncias
Sociais e Psicopedagogia;
IV - AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Administragdo, Ciéncias Contabeis,
Ciéncias Sociais, Servigo Social, Direito, Ciéncias Econdmicas, Gestéo de
Recursos Humanos, Gestéo Publica, Secretariado Andlise e
Desenvolvimento de Sistemas, Engenharia de Software, Sistemas de
informagéo, Marketing, Engenharia, Gest&o do Agronegécio, Ciéncias da
computagéo, Gestéo Financeira, Gestdo da Tecnologia da Informagéo,
Jornalismo, Seguranga no Trabalho e Gestao Ambiental;
V - CUIDADOR SOCIAL: Pedagogia, Psicologia, Servigo Social, Ciéncias
Sociais e Psicopedagogia.
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Art. 2.° O art. 14, da Lei Complementar Municipal n.° 049/2014, que Reestrutura
o Plano de Cargos e Carreiras da Secretaria Municipal de Saude passa a vigorar
acrescido do § 4.°, com a seguinte redagao:
Art. 14 (...):
§ 4.° Considera-se habilitagdo de grau de ensino superior para efeito de
progressdo de classe dos seguintes cargos publico, os respectivos cursos de
nivel superior:
| — AGENTE ADMINISTRATIVO: Administragdo, Ciéncias Contabeis,
Ciéncias Sociais, Servigo Social, Direito, Ciéncias Econdmicas, Gestdo de
Recursos Humanos, Gestdo Hospitalar, Gestdo Publica, Secretariado,
Gestao Financeira, Seguranga no Trabalho e Gestao Saude Publica; e,
Il - AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Administragéo, Ciéncias Contabeis,
Ciéncias Sociais, Servigo Social, Direito, Ciéncias Econdmicas, Gestdo de
Recursos Humanos, Gestdo Hospitalar, Gestdo Publica, Secretariado,
Gestao Financeira, Seguranga no Trabalho e Gest&o Satde Publica.

Art. 3.° Esta Lei Complementar entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 4.° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Cotriguagu-MT, 22 de fevereiro de 2022.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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